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            UNICRED PORTO ALEGRE            
 
        
 
     Comprovante de Pagamento de Titulo     
 
           
 
Conta: 195774              Usuário: AGOLDMAN
 
     Cooperado: CLINICA GOLDMAN LTDA       
 
--------------------------------------------
 
Código de Barras:    03399.26909 34900.000885
 
               79628.001012 2 93160000048561
 
ID do Documento:                         1205
 
Instituição Emissora:           BCO SANTANDER
 
                               (BRASIL) S.A.
 
 
Beneficiário
 
Nome Fantasia:               GUARIDA SERVICOS
 
                           IMOBILIARIOS LTDA
 
Razão Social:   GUARIDA SERVICOS IMOBILIARIOS
 
                                        LTDA
 
CNPJ/CPF:                  89.398.606/0001-30
 
 
Sacador/Avalista
 
Razão Social: 
 
CNPJ/CPF:                                    
 
 
Pagador
 
Nome:                         ALBERTO GOLDMAN
 
CNPJ/CPF:                      371.087.190-53
 
 
Pagador Final
 
CNPJ/CPF:                  97.003.081/0001-15
 
 
Data de Vencimento:                10/04/2023
 
Data do Pagamento:                 10/04/2023
 
Valor Nominal:                      R$ 485,61
 
Encargos:                             R$ 0,00
 
Descontos:                            R$ 0,00
 
Valor Pago:                         R$ 485,61
 
--------------------------------------------
 
Autenticação Documento:
 
                       718141511210561808155
 
--------------------------------------------
 
--------------------------------------------
 
         CENTRAL DE RELACIONAMENTO          
 
Capitais e regiões metropolitanas 3003 7703 
 
        Demais regiões 0800 200 7302        
 
        No exterior +55 11 3003 7703        
 
             SAC 0800 647 2930              
 
          OUVIDORIA 0800 940 0602           
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Declaração 

 

Brasília, 17 de julho de 2023. 

 
 

Assunto: Detalhamento valores pagos IPTU salas, para fins de reembolso de 

despesas. 

 Declaro, para os devidos fins que, conforme guias anexas, o valor do IPTU do 

exercício de 2023, relativo às salas 1205 e 1206, destinadas ao escritório de 

representação do mandato, no estado do Rio Grande do Sul, totaliza R$ 4.026,10 (sendo 

o IPTU de uma sala no valor de R$ 2.035,59 e da outra, no valor de R$ 1.990,51). 

 No entanto, o contrato de locação das salas foi firmado em abril/2023, sendo de 

responsabilidade deste gabinete o pagamento de 9/12 avos desse montante de IPTU. 

Desta forma, o valor a ser pago durante o exercício de 2023, referente ao IPTU das duas 

salas alugadas, totaliza R$ 3.019,58.  

A administradora do imóvel não calculou o IPTU à razão de 1/12 avos por mês para 

realizar a cobrança junto com os alugueis e condomínios, optando pelo envio de valores 

variáveis para a quitação do valor informado. Desta forma, temos: não foi realizado o 

envio da cobrança da parcela de IPTU relativa ao mês de abril, foi cobrado R$ 226,18 a 

título de IPTU no mês de maio, R$ 577,49 no mês de junho e R$ 552,36 no mês de julho.  

Portanto, considerando o saldo devido de IPTU relativo ao ano 2023, já foram pagos o 

montante de R$ 1.356,03, valores estes que pedimos que sejam reembolsados de acordo 

com a documentação comprobatória do pagamento, a qual está anexa ao processo de 

pedido de reembolso do pagamento de aluguel de cada mês. 

Resta o saldo de R$ 1.663,55, relativo ao IPTU 2023, a ser pago até o final do ano, 

para o qual solicitaremos que a administradora do imóvel cobre o reembolso à razão de 
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1/12 por mês, no valor de R$ 332,71 cada parcela relativa ao IPTU, juntamente com os 

alugueis a serem pagos relativos aos meses de agosto/2023 a dezembro/2023, o que 

gerará previsibilidade nos valores a serem pagos mensalmente e, ao final do mês de 

dezembro/2023, o IPTU 2023 devido por este gabinete estará totalmente quitado, no 

montante dos 9/12 avos devidos.   

 Por ser verdade firmo a presente declaração e solicito que sejam autorizados os 

reembolsos pendentes, relativos aos pagamentos realizados em maio, junho e julho/2023. 

 

 

 

 

Marcel van Hattem 

Deputado Federal – NOVO-RS 





  Recibo de Pagamento
  Número:  01402128683/00000000426582/766574
  Data:  17/01/2023
  Hora:  14:48:31

Canal: Office
Ag./Conta Débito: 0015-06.008282.0-2-CLINICA GOLDMAN CIR PLAST SC LTDA
Valor: R$ 2.035,59
Data Débito: 17/01/2023
Data Vencimento: 08/02/2023
Código Barras: 81610000020.6 35593433202.2 30208992023.5 91007728000.6
Tipo Documento: Arrecadação - PM PORTO ALEGRE

033CD1AFE17E407A0133E5517AC333FD3240

Atenciosamente

Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A.

SAC: 0800 6461515      OUVIDORIA: 0800 6442200

Toda transação está sujeita à análise de fraude, podendo levar alguns minutos até ser efetivada ou, eventualmente, 
ser cancelada pelo Banrisul. Mantenha seus contatos atualizados.



PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Inscrição do Imóvel:  9424512

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO IMPOSTO SOBRE A
PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA (IPTU) E/OU TAXA

DE COLETA DE LIXO (TCL)

16/08/2023Esta certidão é válida até:

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando INSCRIÇÃO 9424512 e o código de autenticidade
2F74B8AAD804

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos tributários que
vierem a ser apurados, é certificado que o imóvel acima nada deve relativo ao Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) e/ou Taxa de Coleta de Lixo (TCL), lançados até
11 de julho de 2023.

Atenção: Ao adquirir um imóvel, certifique-se sobre a inexistência de débitos relativos à tarifa de
água/esgoto junto ao DMAE.

Endereço:  AV. AUGUSTO MEYER, 163 - Sala 1205

Certidão emitida em 17/07/2023 às 12:15:51, conforme Decreto 14.560 e Instrução Normativa SMF
04/2003.





  Recibo de Pagamento
  Número:  01402129457/00000000427887/766577
  Data:  17/01/2023
  Hora:  14:49:52

Canal: Office
Ag./Conta Débito: 0015-06.008282.0-2-CLINICA GOLDMAN CIR PLAST SC LTDA
Valor: R$ 1.990,51
Data Débito: 18/01/2023
Data Vencimento: 08/02/2023
Código Barras: 81610000019.8 90513433202.2 30208992023.5 91007945000.3
Tipo Documento: Arrecadação - PM PORTO ALEGRE

03353819C66A7F8C904A650CE50FC421D107

Atenciosamente

Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A.

SAC: 0800 6461515      OUVIDORIA: 0800 6442200

Toda transação está sujeita à análise de fraude, podendo levar alguns minutos até ser efetivada ou, eventualmente, 
ser cancelada pelo Banrisul. Mantenha seus contatos atualizados.



PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Inscrição do Imóvel:  9424520

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO IMPOSTO SOBRE A
PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA (IPTU) E/OU TAXA

DE COLETA DE LIXO (TCL)

16/08/2023Esta certidão é válida até:

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando INSCRIÇÃO 9424520 e o código de autenticidade
AB2857EE9922

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos tributários que
vierem a ser apurados, é certificado que o imóvel acima nada deve relativo ao Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) e/ou Taxa de Coleta de Lixo (TCL), lançados até
11 de julho de 2023.

Atenção: Ao adquirir um imóvel, certifique-se sobre a inexistência de débitos relativos à tarifa de
água/esgoto junto ao DMAE.

Endereço:  AV. AUGUSTO MEYER, 163 - Sala 1206

Certidão emitida em 17/07/2023 às 12:15:19, conforme Decreto 14.560 e Instrução Normativa SMF
04/2003.


